
                  
 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.445, DE 5 DE JULHO DE 2022 - indefere a 

solicitação de autorização de funcionamento da educação infantil, no CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDJANE JOSEFA DOS SANTOS - POLO, 

localizado no município de Nova Alvorada do Sul, MS. Publicada no Diário Oficial do 

Estado n.º 10.889, de 12/07/2022, pág. 21. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 11.354, DE 8 DE MAIO DE 2018 - credencia o 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDJANE JOSEFA DOS 

SANTOS – POLO, localizado no município de Nova Alvorada do Sul, MS, para 

oferecer a educação básica e autorizado o funcionamento da educação infantil, na 

referida instituição de ensino, pelo prazo de três anos, a partir de 2018. Publicada 

no Diário Oficial do Estado nº 9.659, de 21/05/2018, pág. 34. 
 

 

 


